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CONTRATO DE PARCERIA 
 
Pelo presente instrumento parƟcular, de um lado, 
 
MOVIMENTO JUNTA RIO PELA SAÚDE (MJRS), pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Rua Capitão 
Salomão, 36, Humaitá, CEP 22271-040, inscrita no CNPJ/MF sob o n°14.727.639/0001-
88, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por seu Presidente, Sr. Josier 
Marques Vilar, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 366.977.707-59, e-mail 
josier.vilar@gmail.com, doravante simplesmente designada “INICIATIVA FIS”;  
 
E do outro lado,  

 
LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 42.374.207/0001-76, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Estrada dos Bandeirantes, nº 4.211, Curicica, CEP 22.775-113, neste ato representada 
na forma do seu Contrato Social, doravante designada simplesmente “PARCEIRA”  
 
INICIATIVA FIS e PARCEIRA doravante referidas, em conjunto, como “Partes” e, indivdual 
e indisƟntamente, como “Parte”, 

 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) A INICIATIVA FIS é uma enƟdade que gerencia um fórum de networking 

insƟtucional de agentes e empresas da área da saúde na América LaƟna visando à 
transformação do setor através da geração e da distribuição de conteúdo e 
discussões de temas relacionados à saúde, inclusive através do desenvolvimento 
de projetos técnicos sob demanda ou uso de projetos desenvolvidos por 
associados e parceiros da INICIATIVA FIS (“Ecossistema”); 

 
(ii) A PARCEIRA tem interesse em associar-se ao Ecossistema, parƟcipando de eventos 

e projetos organizados pela INICIATIVA FIS voltados para o setor de saúde; 
 
Resolvem firmar o presente Contrato de Parceria (“Contrato”), que se regerá pelas 
cláusulas e condições a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem como finalidade regular a parƟcipação da PARCEIRA no 
Ecossistema da INICIATIVA FIS, na categoria “PRIME”, mediante contraparƟda financeira, 
que garanƟrá à PARCEIRA as prerrogaƟvas e os beneİcios detalhados no Anexo I 
(“Beneİcios”), o qual é parte integrante e indissociável deste Contrato (“Parceria”). 
 
1.2. No âmbito desta Parceria e durante a vigência do Contrato, a PARCEIRA terá 
direito a uma série de Beneİcios da categoria “PRIME”, melhor detalhados no Anexo I, 
dentre os quais: 
 

(i) 5 (cinco) conexões estratégicas contempladas através do agendamento de 
reunião marcada pela INICIATIVA FIS, entre a PARCEIRA e uma liderança 
integrante do Ecossistema, visando à possibilidade de conexões e novos 
negócios; 
 

(ii) um total de 4 (quarto) cadeiras reservadas para parƟcipação em até seis 
edições do evento “Meza Zero”, que ocorre mensalmente na sede da 
INICIATIVA FIS. A PARCEIRA definirá, a seu exclusivo critério, como distribuir 
os assentos reservados nas edições do evento Mesa Zero, sendo certo que a 
PARCEIRA poderá uƟlizar, no máximo, 2 (duas) cadeiras reservadas por 
evento Mesa Zero; 

 
(iii) 1 (uma) indicação de liderança da equipe da PARCEIRA para atuar em uma 

edição do seminário online #FISWebinar, analisando temas relevantes para o 
setor de Saúde; 

 
(iv) 1 (uma) indicação de liderança da equipe da PARCEIRA para atuar em uma 

edição do evento #OnTrack, abordando assuntos pré-definidos através de 
conteúdo informaƟvo; 

 
(v) Presença da logomarca da PARCEIRA em materiais de divulgação e ações 

promovidas no âmbito do Ecossistema; 
 

(vi) Veiculação ilimitada de vídeo de até 60 (sessenta) segundos durante os 
intervalos da #FISWeek23, sendo certo que tal vídeo deverá ser reproduzido 
ao menos 1 (uma) vez) no decorrer do referido evento; 
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(vii) Direito de nomear uma sala temáƟca no evento #FISWeek23; e 
 

(viii) Direito a uma sala no #ComMeets para apresentação de conteúdos 
selecionados pela própria PARCEIRA, à sua escolha, sendo certo que tal 
apresentação terá duração de no máximo 40 (quarenta) minutos. A 
PARCEIRA poderá convidar até 3 (três) parƟcipantes de sua escolha para 
integrar o corpo de palestrantes da apresentação, ficando livre para definir o 
conteúdo que será abordado, organizar debates e tudo mais quanto 
relacionado ao planejamento da referida apresentação. 

 
1.2.1. Para fins desta Parceria, inclusive em relação ao disposto na Cláusula 1.2(v), 

qualquer uƟlização do nome, de marcas, logoƟpos e demais sinais disƟnƟvos da 
PARCEIRA, ainda que a ơtulo de mera referência, em qualquer meio e a qualquer 
ơtulo, somente poderá ocorrer mediante a autorização, prévia e por escrito, da 
Divisão de Comunicação Global do Grupo Servier quanto ao conteúdo, meio e 
forma de veiculação do nome, de marcas, logoƟpos e demais sinais disƟnƟvos da 
PARCEIRA. 
 

1.2.2. O #ComMeets consiste em evento criado pela INICIATIVA FIS realizado durante 
a #FISWEEK, onde os parceiros organizam seus debates, escolhendo tema e 
convidados. A INICIATIVA FIS realiza a transmissão da sala ao vivo, durante o 
evento e disponibiliza o debate em seu canal do Youtube. 

 
1.3. A presente Parceria não envolverá, em nenhuma hipótese, a promoção e 
divulgação de medicamentos e outros produtos fabricados, comercializados e/ou 
distribuídos pela PARCEIRA.  
 
1.4. A INICIATIVA FIS autoriza a PARCEIRA expressamente neste ato, em caráter 
irrevogável e irretratável, a realizar filmagens e fotos dos eventos realizados no âmbito 
do Ecossistema e a uƟlizá-las para fins de divulgação e promoção, a qualquer tempo e 
em qualquer meio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO  
 
2.1. Em contraparƟda à parƟcipação no Ecossistema e aos Beneİcios, a PARCEIRA 
pagará à INICIATIVA FIS uma contribuição financeira no montante total de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais) (“Contribuição”). 
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2.2. O pagamento da Contribuição será efetuado mediante depósito bancário em 
conta corrente de Ɵtularidade da INICIATIVA FIS ou boleto da INICIATIVA FIS, da seguinte 
forma: 
 

(i) Primeira parcela em montante equivalente a 50% (cinquenta por cento) da 
Contribuição, que será devida no prazo de até 35 (trinta e cinco) dias a contar 
da assinatura deste Contrato; e 
 

(ii) Segunda parcela em montante equivalente aos 50% (cinquenta por cento) 
restantes da Contribuição, que será devida no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de pagamento da primeira parcela indicada no item (i) acima. 

 
2.2.1. Caso realizado mediante depósito bancário, o pagamento será efetuado 

exclusivamente em conta corrente de Ɵtularidade da INICIATIVA FIS, servindo o 
comprovante de depósito como quitação integral da obrigação de pagamento da 
PARCEIRA. Os dados bancários da INICIATIVA FIS para fins de pagamento via 
depósito bancário são: 

 
Banco Santander (033) 
Agência: 3451 
Conta Corrente: 130035915 
 

2.2.2. Em caso de pagamento mediante depósito bancário, a INICIATIVA FIS declara ter 
ciência de que o depósito não ocorrerá, em nenhuma hipótese, em conta 
corrente ou conta poupança de Ɵtularidade de pessoa İsica. 
 

2.2.3. Caso as datas para pagamento coincidam com sábados, domingos ou feriados, o 
pagamento será efetuado no 1º (primeiro) dia úƟl subsequente. 

 
2.3. O pagamento da Contribuição nas datas avençadas na Cláusula 2.2 acima 
somente será efetuado mediante o envio prévio à PARCERIA de Nota Fiscal Eletrônica 
pela INICIATIVA FIS e de boleto, conforme o caso, com antecedência não inferior a 10 
(dez) dias da data de pagamento. 
 
2.3.1. Na hipótese de atraso ou irregularidade na emissão das Notas Fiscais, as mesmas 

serão devolvidas à INICIATIVA FIS, renovando-se o prazo para pagamento, na 
data de sua nova apresentação, sendo que nenhuma multa será devida pela 
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PARCEIRA, bem como não será permiƟda a suspensão dos Beneİcios ou do 
acesso da PARCEIRA ao Ecossistema. 

 
2.4. Cada uma das Partes é única e individualmente responsável por suas respecƟvas 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes do presente Contrato e sua 
execução, não exisƟndo nenhuma relação de solidariedade e/ou qualquer 
responsabilidade conjunta entre elas. 
 
2.5. Todos os tributos, impostos, taxas ou contribuições, de qualquer natureza, 
estabelecidos pela legislação tributária vigente, que incidam ou venham a ser devidos 
em decorrência da celebração e/ou execução deste Contrato, serão recolhidos pelo 
respecƟvo contribuinte, consoante definido na legislação tributária aplicável. 
 
2.6. Sem prejuízo do disposto na Cláusula Terceira, a PARCEIRA poderá, a seu 
exclusivo critério, suspender os pagamentos das parcelas da Contribuição à INICIATIVA 
FIS, independente dos valores e mediante simples comunicação por escrito à INICIATIVA 
FIS, caso a INICIATIVA FIS falhe em assegurar à PARCEIRA qualquer dos Beneİcios 
elencados na Cláusula 1.2 ou no Anexo I. 
 
2.7. As Partes reconhecem e concordam que a PARCEIRA poderá descontar da 
Contribuição a ser paga à INICIATIVA FIS, qualquer montante que seja devido pela 
INICIATIVA FIS à PARCEIRA, inclusive multas contratuais no âmbito deste Contrato. 
 
2.8. A INICIATIVA FIS se obriga a não protestar ơtulo contra a PARCEIRA, devendo 
noƟficar a PARCEIRA sobre qualquer inadimplência em até 15 (quinze) dias corridos após 
o vencimento do prazo de pagamento. 
 
2.9. A INICIATIVA FIS não poderá ceder seu crédito contra a PARCEIRA para qualquer 
terceiro, incluindo insƟtuições financeiras, ou para a realização de qualquer outro Ɵpo 
de operação de antecipação de valores, sob pena de multa não compensatória no valor 
de 30% (trinta por cento) do valor do ơtulo, e da possibilidade de rescisão do presente 
Contrato pela PARCEIRA, sem prejuízo da indenização pelas perdas e danos sofridos pela 
PARCEIRA em decorrência de tal operação não autorizada.  
 
2.9.1. Qualquer cessão realizada em violação à obrigação prevista na Cláusula 2.9 será 

considerada nula de pleno direito, sendo certo que todos os pagamentos feitos 
pela PARCEIRA diretamente à INICIATIVA FIS serão reputados válidos e eficazes 
e o respecƟvo comprovante de pagamento servirá como quitação integral da 
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obrigação de pecuniária da PARCEIRA, liberando-a da respecƟva obrigação de 
pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO E RESCISÃO 
 
3.1. Este Contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, com início na data de 
assinatura deste Contrato. O Contrato poderá ser prorrogado por igual período, se assim 
do interesse das Partes, mediante celebração de termo adiƟvo próprio para tanto, que 
também deverá refleƟr eventuais novas condições pactuadas entre as Partes, aplicáveis 
ao novo período de vigência do Contrato. 
 
3.2. O Contrato poderá ser rescindido imoƟvadamente pela PARCEIRA, a qualquer 
tempo e independentemente de ônus ou penalidade de qualquer natureza decorrente 
da rescisão, mediante simples noƟficação à INICIATIVA FIS por escrito, através de meio 
İsico ou eletrônico, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
3.3. Rescindido o Contrato nos termos da Cláusula 3.2, todas as parcelas vincendas 
da Contribuição serão extintas e a PARCEIRA ficará liberada da obrigação de pagamento 
de tais parcelas. 
 
3.4. Sem prejuízo do disposto acima e de demais hipóteses de rescisão de pleno 
direito previstas neste Contrato, o Contrato poderá ser rescindido de pleno direito e 
independentemente de avisos ou noƟficações, também na ocorrência de qualquer das 
seguintes hipóteses: 
 

a) descumprimento de qualquer obrigação constante ou decorrente deste 
Contrato não sanada pela Parte infratora no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
do recebimento da noƟficação enviada pela Parte Inocente informando o 
referido inadimplemento, sem prejuízo do disposto na alínea “d” abaixo; 

 
b) exƟnção, dissolução, pedido ou decretação de falência, pedido ou 

processamento de recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer das Partes; 
 

c) ocorrência de caso fortuito ou força maior que inviabilize a manutenção deste 
Contrato ou a conƟnuidade da Parceria de forma regular e saƟsfatória, total ou 
parcialmente, por 30 (trinta) dias consecuƟvos ou mais; 
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d) violação, pela INICIATIVA FIS ou por seus profissionais, colaboradores, 
administradores, sócios e prepostos, das obrigações de confidencialidade, 
proteção de dados pessoais, uso das marcas, sinais disƟnƟvos e nome da 
PARCEIRA somente de forma prévia e expressamente autorizada pela 
PARCEIRA e anƟcorrupção previstas neste Contrato. 

 
3.5. A rescisão de pleno direito pela PARCEIRA, nas hipóteses das Cláusulas 3.4(a) 
(neste caso, na hipótese de descumprimento pela INICIATIVA FIS não sanado por ela no 
prazo aplicável), e 3.4(d) acima, sujeitará a INICIATIVA FIS ao pagamento de indenização 
à PARCEIRA por todas as perdas e danos por ela incorridos, bem como à resƟtuição, em 
até 48 (quarenta e oito) horas, de quaisquer valores pagos pela PARCEIRA à INICIATIVA 
FIS a ơtulo de Contribuição, devidamente atualizados pela variação posiƟva do 
IPCA/IBGE desde a data do desembolso pela PARCEIRA até a data da sua efeƟva 
resƟtuição pela INICIATIVA FIS. 
 
3.6. A rescisão do Contrato, independentemente do moƟvo, não prejudicará qualquer 
direito ou reparação que possa ser devido em virtude deste Contrato. 
 
3.7. Rescindido ou expirado o Contrato, a INICIATIVA FIS cessará imediatamente o uso 
do nome, de marcas, logoƟpos e demais sinais disƟnƟvos da PARCEIRA, que porventura 
tenha sido autorizado no âmbito deste Contrato, sob pena de pagamento de multa não 
compensatória em favor da PARCEIRA em montante equivalente à Contribuição, sem 
prejuízo de indenização da PARCEIRA por perdas e danos daí decorrentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADES DA INICIATIVA FIS 
 
4.1. Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas em lei e no presente 
instrumento, consƟtuem responsabilidades da INICIATIVA FIS: 
 

a) Estar devidamente regularizada perante os órgãos competentes (tais como 
Junta Comercial, Prefeitura, Receita Federal, dentre outros, inclusive os 
específicos referentes a regulação de sua aƟvidade empresarial), e fornecer, 
quando solicitado pelo Parceiro, as informações e/ou documentos referente 
à sua regularidade, comprometendo-se com a veracidade das informações 
declaradas; 
 

b) Assegurar à PARCEIRA todos os Beneİcios elencados na Cláusula 1.2 e no 
Anexo I; 
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c) Informar à PARCEIRA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, a 

realização de qualquer edição dos eventos “Mesa Zero”, “#FISWebinar”, 
“#OnTrack”, “#FISWeek23” ou de qualquer outro evento organizado pela 
INICIATIVA FIS no âmbito do Ecossistema; 

 
d) Submeter previamente e por escrito à PARCEIRA qualquer material para 

divulgação, em qualquer meio ou plataforma, que contenha o nome, de 
marcas, logoƟpos e demais sinais disƟnƟvos da PARCEIRA; 

 
e) respeitar e cumprir o Código de ÉƟca e Conduta da PARCEIRA, o Código de 

Conduta da Associação da Indústria FarmacêuƟca de Pesquisa – 
INTERFARMA, disponível em www.interfarma.org.br/condigo-de-conduta, 
bem como outras políƟcas e regulamentos internos da PARCEIRA aos quais a 
INICIATIVA FIS esteja sujeita, declarando-se ciente, neste ato, de seu inteiro 
teor e das implicações legais e contratuais da obrigação ora assumida; 

 
f) responsabilizar-se, integralmente, pelo pagamento da remuneração 

eventualmente devida aos profissionais envolvidos na organização e 
realização dos eventos mencionados na Cláusula 4.1(c), bem como pelo 
pagamento de todos os encargos relacionados, de qualquer natureza, 
inclusive sociais e previdenciários, eximindo a PARCEIRA de toda e qualquer 
responsabilidade nesse senƟdo, inclusive solidária e/ou subsidiária, bem 
como perdas e danos daí decorrentes; 

 
g) cumprir todas as exigências legais e fiscais decorrentes da execução das suas 

aƟvidades e desta Parceria, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, 
mantendo a PARCEIRA a salvo e indene de qualquer reclamação, judicial ou 
administraƟva, que lhe seja dirigida em virtude da inobservância pela 
INICIATIVA FIS das obrigações que lhe cabem por força da lei e deste 
Contrato; 

 
h) Obter todas as autorizações, licenças, aprovações, cerƟficados, permissões e 

autorizações estaduais, federais e municipais, materialmente exigidos por lei 
para prestar, viabilizar e/ou permiƟr a realização dos eventos mencionados 
na Cláusula 4.1(c); 
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i) durante a vigência e após o encerramento deste Contrato, por qualquer 
moƟvo, indenizar a PARCEIRA, bem como defendê-la, declará-la isenta, 
isentá-la e mantê-la indene e a salvo de qualquer responsabilidade e 
eventuais alegações, contestações, noƟficações, processos, ações judiciais, 
perdas e danos reivindicados por quaisquer terceiros, relacionados a 
quaisquer danos, perdas, ações ou omissões atribuíveis a si ou a seus 
associados, administradores, representantes, empregados, prepostos ou 
terceiros relacionados, especialmente em decorrência da execução de suas 
aƟvidades insƟtucionais e da realização dos eventos mencionados na 
Cláusula 4.1(c); e 

 
j) indenizar a PARCEIRA de quaisquer perdas e danos ocasionados à PARCEIRA, 

à sua imagem, sua reputação, suas marcas, suas instalações, seja de sua 
propriedade ou posse, seus funcionários, prepostos e clientes, em 
decorrência da conduta, com culpa ou dolo, de profissionais, funcionários, 
prepostos e/ou subcontratados da INICIATIVA FIS. 

 
4.2. Para fins de indenização devida à PARCEIRA pela INICIATIVA FIS por força do 
disposto na Cláusula 4.1, caso já tenham sido liberados pela PARCEIRA todos os valores 
devidos à INICIATIVA FIS a ơtulo de Contribuição ou se este Contrato já Ɵver sido 
encerrado ou rescindido e não houver possibilidade de compensação saƟsfatória, a 
INICIATIVA FIS deverá ressarcir à PARCEIRA todos os valores por ela incorridos, inclusive 
em decorrência de perdas e danos, e despendidos, incluídos o principal, acréscimos, 
custas, honorários advocaơcios e demais despesas, no prazo de 10 (dez) dias corridos a 
contar da apresentação à INICIATIVA FIS dos comprovantes de desembolso de tais 
valores pela PARCEIRA. 
 
4.2.1. Não realizado o pagamento no prazo indicado no caput da Cláusula 4.2, a 

PARCEIRA poderá cobrar judicialmente tais obrigações da INICIATIVA FIS, 
servindo este Contrato como ơtulo execuƟvo extrajudicial, nos termos da Lei nº 
13.105/2015 (“Código de Processo Civil”), sendo que, neste caso, todos os 
valores serão acrescidos de multa moratória de 2% (dois por cento), além de 
correção monetária pela variação posiƟva do IGP-M/FGV sobre o valor total 
devido acrescido da multa moratória. 

 
4.2.2. Fica a PARCEIRA desde já autorizada pela INICIATIVA FIS a reter e descontar da 

Contribuição quaisquer valores incorridos pela PARCEIRA na forma das Cláusulas 
4.2 e 4.2.1. 



 

10 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONFIDENCIALIDADE 
 
5.1. Para efeitos do presente Contrato, “Informação Confidencial” consiste em toda 
e qualquer informação transmiƟda pela PARCEIRA, suas controladoras, controladas e/ou 
sociedades sob controle comum, seus clientes, sócios, diretores, administradores, 
empregados e colaboradores, verbalmente, por escrito, em forma gráfica, 
eletromagnéƟca ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, 
incluindo, mas sem limitação, códigos, algoritmos e soŌware, descobertas, ideias, 
conceitos, know-how, técnicas, designs, amostras, modelos financeiros, especificações, 
desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, fluxogramas, croquis, fotografias, 
plantas, programas de computador, CD’s, discos, disquetes, fitas, contratos, planos de 
negócios, processos, projetos, produtos, clientes, fornecedores, e/ou distribuidores, 
estrutura de custos e preços, definições e informações mercadológicas, blueprints, 
esquemas, Propriedade Intelectual, propostas, informações comerciais, planos de 
desenvolvimento, estratégias, listas de funcionários, manuais de negócios, planos de 
markeƟng, dados pessoais, informação técnica ou financeira, bem como todas as outras 
informações que possam ser divulgadas pela PARCEIRA e/ou que a INICIATIVA FIS venha 
a ter acesso no âmbito desse Contrato. 
 
5.2. A INICIATIVA FIS se compromete, em caráter irrevogável e irretratável, a não 
uƟlizar, revelar ou divulgar, a qualquer tempo e a qualquer ơtulo, sem o consenƟmento 
prévio e por escrito da PARCEIRA, quaisquer Informações Confidenciais, conforme 
definidas acima, devendo usar todas as medidas necessárias para restringir a divulgação 
das Informações Confidenciais nos estritos termos do presente Contrato. A INICIATIVA 
FIS cumprirá quaisquer medidas de segurança razoáveis solicitadas por escrito pela 
PARCEIRA. 
 
5.3. Não estão incluídas na definição de Informações Confidenciais aquelas 
informações que: 
 

a) Sejam de domínio público, ou estejam disponíveis para o público de maneira 
geral antes de serem recebidas, ou que venham a se tornar de domínio público 
ou disponíveis de maneira geral para o público sem que tenha havido violação 
das disposições do presente Contrato; 

 
b) Já estavam na posse da INICIATIVA FIS antes da sua divulgação pela PARCEIRA 

e desde que, posteriormente ao acesso às referidas informações, não tenha 
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sido formulada qualquer restrição à revelação ou obrigação de 
confidencialidade; 

 
c) Sejam ou tenham sido legalmente divulgadas por terceiros para a INICIATIVA 

FIS ou tenham sido obƟdas de forma independente, em ambos os casos sem 
que tenha havido violação a qualquer obrigação de confidencialidade ou outras 
restrições, ainda que esƟpuladas posteriormente ao acesso às referidas 
informações; 

 
d) Tenham sua divulgação expressamente aprovada pela PARCEIRA; e 

 
e) Aquelas informações que sejam expressamente idenƟficadas pela PARCEIRA 

como não confidenciais. 
 
5.4. A INICIATIVA FIS somente divulgará as Informações Confidenciais aos seus 
profissionais, sócios, administradores e empregados na medida do estritamente 
necessário para a adequada execução da presente Parceria.  
 
5.5. Se a INICIATIVA FIS vier a ser obrigada em decorrência de decisão judicial ou 
disposição legal ou regulamentar a revelar quaisquer Informações Confidenciais para 
qualquer enƟdade governamental competente, deverá enviar prontamente à PARCEIRA 
aviso por escrito com prazo suficiente para permiƟr à PARCEIRA adotar quaisquer 
medidas apropriadas, que julgar convenientes, antes da efeƟva divulgação/revelação. 
Em todo e qualquer caso, a INICIATIVA FIS revelará tão somente as informações que 
forem legalmente exigíveis e empreenderá seus melhores esforços para obter 
tratamento confidencial para quaisquer Informações Confidenciais que Ɵverem de ser 
assim reveladas. 
 
5.6. A INICIATIVA FIS deverá, ao término ou rescisão deste Contrato ou mediante 
solicitação por escrito da PARCEIRA, o que ocorrer primeiro, devolver à PARCEIRA todos 
os documentos e registros que contenham Informações Confidenciais e que estejam em 
seu poder. 
 
5.7. A obrigação de confidencialidade conƟda nesta Cláusula Quinta subsisƟrá ao 
término ou rescisão do presente Contrato, vigorando pelo prazo de 10 (dez) anos 
contado da data de término ou rescisão do Contrato. 
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5.8. A infração a qualquer obrigação ou condição prevista nesta Cláusula Quinta 
sujeitará a INICIATIVA FIS ao pagamento de multa não compensatória no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) em favor da PARCEIRA, além de indenização pelas perdas 
e danos sofridos pela PARCEIRA, incluindo eventuais custas judiciais e de honorários 
advocaơcios dispendidos. 
 
5.9. A INICIATIVA FIS reconhece, concorda, declara que, na medida cabível e em 
observância à legislação brasileira, europeia e francesa, certos dados deste Contrato, tais 
como o nome da INICIATIVA FIS, os montantes pagos e o propósito deste Contrato 
poderão ser divulgados e comunicados a autoridades relevantes no âmbito das 
jurisdições supramencionadas e a outras enƟdades do Grupo Servier, manifestando sua 
expressa autorização para tanto, neste ato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS 
 
6.1. As Partes declaram conhecer e cumprir a Lei nº 12.965/2014 (“Marco Civil da 
Internet”), a Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”), o Regulamento 679/2016 da União Europeia 
(“GDPR” e, em conjunto com o Marco Civil da Internet e a LGPD, as “Normas de Proteção 
de Dados”) e demais normas nacionais ou internacionais de proteção de dados 
aplicáveis às Partes, comprometendo-se, assim, a limitar a uƟlização dos dados pessoais 
e dados pessoais sensíveis a que Ɵverem acesso apenas para execução da Parceria e do 
Contrato, abstendo-se de uƟlizá-los em proveito próprio ou alheio, para fins comerciais 
ou quaisquer outros. 
 
6.2. As Partes reconhecem que, em razão deste Contrato, poderão realizar aƟvidades 
de tratamento de informações relacionadas a pessoas naturais idenƟficadas ou 
idenƟficáveis (“Dados Pessoais”) e declaram que, no contexto do desempenho de suas 
obrigações contratuais, cumprirão toda a legislação aplicável a tal tratamento, incluindo, 
mas não se limitando às Normas de Proteção de Dados e demais normas nacionais ou 
internacionais de proteção de dados aplicáveis às Partes. 
 
6.2.1. A definição de Dado Pessoal compreende quaisquer informações fornecidas à 

e/ou coletadas por uma Parte, por qualquer meio, ainda que públicos, que: (i) 
idenƟfiquem, ou que, quando usadas em combinação com outras informações 
tratadas pela Parte idenƟfiquem um indivíduo; ou (ii) por meio das quais a 
idenƟficação ou informações de contato de uma pessoa İsica possam ser 
derivadas; podendo estar em qualquer mídia ou formato, inclusive registros 
eletrônicos ou computadorizados, bem como em arquivos baseados em papel. 
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6.3. O tratamento de Dados Pessoais entre as Partes fica restrito e limitado às 
aƟvidades e operações necessárias à execução do presente Contrato. 
 
6.4. Os Dados Pessoais deverão ser eliminados após a execução do presente Contrato. 
 
6.5. As Partes adotarão medidas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão, assim como para prevenir a ocorrência de danos em virtude do 
tratamento de Dados Pessoais. 
 
6.6. A INICIATIVA FIS tratará os Dados Pessoais em conformidade com as obrigações 
legais de proteção de Dados Pessoais, estabelecidas pelas Normas de Proteção de Dados, 
inclusive a de adotar medidas de segurança aptas a garanƟr a confidencialidade, 
integridade e disponibilidade das informações. 

 
6.7. A INICIATIVA FIS não divulgará os Dados Pessoais de terceiros e tampouco 
uƟlizará os Dados Pessoais fornecidos pela PARCEIRA para finalidades diversas do 
estabelecido no Contrato. 
 
6.8. A duração e a finalidade do tratamento de Dados Pessoais fornecidos pela 
PARCEIRA estão vinculadas ao Contrato. As Partes somente poderão tratar os Dados 
Pessoais a que tenham acesso em razão deste Contrato com o objeƟvo exclusivo de 
alcançar as finalidades diretamente relacionadas à execução do seu objeto e ao 
cumprimento das suas obrigações contratuais, sendo vedado o tratamento de Dados 
Pessoais para quaisquer outras finalidades não expressamente previstas e autorizadas 
nos termos deste Contrato. O descumprimento desta obrigação pela INICIATIVA FIS 
ensejará a aplicação à INICIATIVA FIS da multa não compensatória no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) em favor da PARCEIRA, além de indenização pelas perdas 
e danos sofridos pela PARCEIRA, incluindo eventuais custas judiciais e de honorários 
advocaơcios dispendidos. 

 
6.9. A INICIATIVA FIS declara ainda, por si, seus sócios, administradores, funcionários, 
prepostos e, que: 

 
(a) Tomará todas as medidas de segurança necessárias à devida proteção dos 

dados que coletar, uƟlizando sistemas de segurança e cerƟficação adequados;  
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(b) Caso contrate quaisquer terceiros para prestação de serviços no âmbito da 
Parceria, deverá informar previamente a PARCEIRA caso haja necessidade de 
comparƟlhamento de Dados Pessoais que tenham sido fornecidos pela 
PARCEIRA, para que PARCEIRA e INICIATIVA FIS acordem sobre a melhor forma 
de fazer tal comparƟlhamento e obter as autorizações necessárias;   

 
(c) Manterá a PARCEIRA informada sobre quaisquer falhas ou limitações que 

possam comprometer a segurança dos Dados Pessoais ou o cumprimento das 
Normas de Proteção de Dados e de demais normas nacionais ou internacionais 
de proteção de dados que lhe sejam aplicáveis, informando a PARCEIRA de tais 
eventos em até 48 (quarenta e oito) horas da verificação de sua ocorrência; 

 
(d) No caso de exƟnção deste Contrato, por qualquer moƟvo, a INICIATIVA FIS se 

compromete a (i) não reter para si quaisquer dados aos quais tenha Ɵdo acesso 
por conta deste Contrato; e (ii) excluir os dados de seus soŌwares, sistemas e 
bancos de dados, eletrônicos ou İsicos; 

 
(e) Zelará pelo sigilo dos dados fornecidos no âmbito deste Contrato, 

responsabilizando-se e indenizando a PARCEIRA por quaisquer perdas e danos 
(inclusive custas judiciais e honorários advocaơcios) que esta venha a sofrer em 
decorrência de vazamento ou uƟlização indevida de dados, por culpa ou dolo 
da INICIATIVA FIS (ou de seus profissionais e representantes), em infração às 
Normas de Proteção de Dados e demais normas nacionais ou internacionais de 
proteção de dados aplicáveis e/ou às orientações fornecidas pela PARCEIRA; e 

 
(f) Observará toda e qualquer instrução razoavelmente solicitada pela PARCEIRA 

no tocante ao tratamento dos dados comparƟlhados por conta da presente 
Parceria. 

 
6.10. As obrigações desta cláusula sobreviverão ao término do Contrato, 
permanecendo válidas enquanto as Partes e as pessoas por ela autorizadas manƟverem 
ou realizarem qualquer forma de tratamento dos Dados Pessoais obƟdos e/ou coletados 
em função da execução deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ANTISSUBORNO, ANTICORRUPÇÃO E COMPLIANCE 
 
7.1. Para efeitos do presente Contrato, as seguintes palavras e expressões maiúsculas 
têm os seguintes significados: 



 

15 

 
(a) "Leis AnƟcorrupção" significa todas as leis, regras, regulamentos e outras 

medidas legalmente relacionadas à prevenção e proibição de suborno, 
corrupção, tráfico de influência, lavagem de dinheiro, fraude ou práƟcas 
similares, incluindo, em parƟcular, o Código Penal francês e a Lei Sapin II 
francesa sobre transparência, prevenção da corrupção e modernização da vida 
econômica, bem como, quando aplicável, a US Foreign Corrupt PracƟces Act 
(FCPA) e a UK AnƟ-Bribery Act  e qualquer outra lei aplicável ao contrato, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

(b) "Beneİcios" significa quaisquer beneİcios financeiros ou outros, como 
pagamento, presente, promessa ou transferência de qualquer coisa de valor; 

 
(c) "Funcionário do Governo" significa (a) qualquer funcionário, diretor,  consultor, 

agente, representante, nomeado ou eleito, de qualquer governo (seja Central, 
Federal, Estadual ou Provincial), ministério, órgão, departamento, agência, 
instrumentalidade ou parte dele, de qualquer organização internacional 
pública, ou qualquer enƟdade estatal ou controlada pelo Estado, agência, 
hospital ou empresa ou joint venture/parceria (incluindo um parceiro ou 
acionista de tal empresa); e (b) qualquer pessoa que atue para ou em nome de: 
(i) qualquer governo, ministério, órgão, departamento, autoridade local, 
jurisdição, agência, instrumentalidade ou parte dela; ou (ii) qualquer 
organização internacional pública; ou (iii) qualquer parƟdo políƟco ou 
funcionário de parƟdo políƟco ou candidato a um cargo e, (c) pessoas 
qualificadas para prescrever, recomendar, administrar ou fornecer produtos 
farmacêuƟcos, quando empregados nos hospitais ou insƟtuições públicas; 

 
(d) "Representantes" significa a INICIATIVA FIS e seus acionistas, sócios, 

execuƟvos, diretores, funcionários, profissionais, subsidiárias e agentes, e 
quaisquer subcontratados, contratados ou outras pessoas que atuem em seu 
nome. 

 
7.2. A INICIATIVA FIS declara, garante e acorda que, com relação à performance do 
presente Contrato ou a qualquer outro assunto decorrente de ou em conexão com o 
presente Contrato, cumprirá as Leis AnƟcorrupção aplicáveis e, principalmente: (a) não 
oferecerá ou fornecerá quaisquer beneİcios, direta ou indiretamente a qualquer pessoa 
İsica ou jurídica, público ou privado (incluindo, mas não limitado a qualquer funcionário 
do governo), a fim de fazer ou abster-se de fazer qualquer ato em violação das Leis 
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AnƟcorrupção aplicáveis; (b) não irá solicitar ou pedir quaisquer beneİcios de qualquer 
Ɵpo, direta ou indiretamente, a fim de fazer ou abster-se de fazer qualquer ato em 
violação das Leis AnƟcorrupção aplicáveis. 
 
7.3. A INICIATIVA FIS declara que tem conhecimento do Código de Conduta da 
PARCEIRA e se compromete a respeitá-lo, por si e seus Representantes.  
  
7.4. A INICIATIVA FIS declara, garante e acorda que tem em vigor e manterá (a) 
políƟcas e procedimentos adequados em relação à éƟca, conduta comercial e, mais 
amplamente, conformidade com as Leis AnƟcorrupção aplicáveis; (b) treinamento 
adequado sobre a legislação anƟcorrupção aplicável; (c) e processos adequados de due 
diligence e de aferição de conformidade de seus Representantes. 
 
7.5. A INICIATIVA FIS também obterá de seus Representantes declarações e garanƟas 
quanto à precisão e integridade das informações obƟdas deles para realizar sua 
avaliação de risco de conformidade. 
 
7.6. A INICIATIVA FIS declara, garante e acorda, em seu nome e em nome de seus 
Representantes: (a) manter livros e registros precisos e completos, e implementar 
controles internos suficientes, cuja qualidade seja que seus livros e registros possam ser 
auditados por uma empresa de contadores públicos cerƟficados ou contadores 
credenciados; (b) preservar adequadamente seus livros e registros por pelo menos 05 
(cinco) anos após a expiração ou término do presente, sujeito à lei aplicável.  
  
7.7. A INICIATIVA FIS concorda em noƟficar imediatamente a PARCEIRA em caso de 
(i) qualquer violação da presente disposição; e (ii) qualquer reclamação, invesƟgação ou 
processo contra ela em relação a qualquer violação das Leis AnƟcorrupção.  
  
7.8. A INICIATIVA FIS concorda em estar sujeita a processos regulares de due diligence 
conduzidos pela PARCEIRA ou por um terceiro designado para este fim e garante que 
todas as informações já fornecidas à PARCEIRA neste contexto são precisas e completas.  
  
7.9. A INICIATIVA FIS compromete-se a fornecer qualquer informação que a 
PARCEIRA possa razoavelmente exigir para assegurar o cumprimento das garanƟas, 
compromissos e/ou declarações referidas na presente Cláusula SéƟma, em um formato 
eletrônico viável e na mesma língua que o presente Contrato, com uma garanƟa de 
precisão e integralidade. 
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7.10. A INICIATIVA FIS concorda em estar sujeita e auxiliar na realização de qualquer 
auditoria relacionada ao Compliance conduzida pela PARCEIRA, ou por qualquer terceiro 
nomeado pela PARCEIRA (em diante, o "Auditor"). Tal auditoria relacionada ao 
Compliance deverá ser realizada mediante noƟficação por escrito à INICIATIVA FIS, que 
não deverá ser inferior a 10 (dez) dias. Como parte desta auditoria, a INICIATIVA FIS 
compromete-se a permiƟr que a PARCEIRA ou o Auditor organizem entrevistas, tenham 
acesso aos seus livros e registros e, de modo mais geral, a qualquer informação e 
documentação relevantes para a conformidade solicitada e a fornecer uma cópia delas 
mediante solicitação. A INICIATIVA FIS enviará todos os seus esforços razoáveis para 
obter acesso da PARCEIRA ou do Auditor aos livros e registros dos seus Representantes, 
sempre que tal acesso seja razoavelmente necessário para os fins da auditoria. Para 
evitar dúvidas, o acesso inclui o fornecimento de cópias da documentação relevante dos 
Representantes, quando solicitado. 
  
7.11. A INICIATIVA FIS declara, garante e concorda que cooperará com qualquer 
inspeção ou invesƟgação realizada por qualquer agência ou autoridade pública ou 
governamental e exigirá a mesma obrigação de qualquer um de seus Representantes de 
qualquer nível. 
 
7.12. A INICIATIVA FIS compromete-se a obter dos seus Representantes o 
cumprimento dos requisitos da presente Cláusula SéƟma e, em parƟcular, das Leis 
AnƟcorrupção aplicáveis. 
 
7.13. Em caso de violação da presente Cláusula SéƟma por parte da INICIATIVA FIS, 
sem prejuízo de quaisquer outros recursos expressos referidos em outras partes do 
presente Contrato ou de quaisquer direitos e recursos disponíveis, a PARCEIRA terá o 
direito de: 
 

(a) suspender o presente Contrato (inclusive o pagamento da Contribuição), até 
que as medidas correƟvas apropriadas estejam sendo tomadas pela INICIATIVA 
FIS. A PARCEIRA não será responsável pelo pagamento de qualquer 
compensação à INICIATIVA FIS por qualquer perda ou dano que possa resultar 
de tal suspensão; e/ou 

 
(b) rescindir o presente Contrato e qualquer outra relação comercial com a 

INICIATIVA FIS, com efeito imediato. A PARCEIRA não será responsável pelo 
pagamento de qualquer compensação à INICIATIVA FIS por qualquer perda ou 
dano que possa resultar de tal rescisão.  
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7.14. A INICIATIVA FIS concorda em indenizar e isentar a PARCEIRA de todas as 
reivindicações, demandas, penalidades, custos e despesas direta ou indiretamente 
decorrentes de qualquer violação da presente Cláusula SéƟma ou das Leis 
AnƟcorrupção. 
 
CLÁUSULA OITAVA – CONFLITO DE INTERESSE 
 
8.1. A INICIATIVA FIS se compromete a informar e declarar: 
 

(a) seus vínculos, passados ou presentes, diretos ou indiretos, com a PARCEIRA, 
para organizações ou comitês públicos, regionais, nacionais ou internacionais 
com aƟvidade no campo da saúde em que parƟcipa ou está envolvida, de 
acordo com as leis aplicáveis; e 

  
(b) seus vínculos, passados ou presentes, diretos ou indiretos, com a PARCEIRA, ao 

público em geral, quando mencionar os produtos da PARCEIRA durante um 
evento público, ensino universitário, uma ação de educação conƟnuada ou de 
educação terapêuƟca ou em qualquer publicação ou comunicação escrita ou 
oral. 

 
8.2. A INICIATIVA FIS declara e garante que não tem e não teve nos úlƟmos 7 (sete) 
anos ou qualquer período obrigatório mais longo aplicável, nenhum conflito de 
interesses potencial. A INICIATIVA FIS deverá informar a PARCEIRA sobre qualquer novo 
vínculo de interesse que possa consƟtuir um Conflito de Interesses. 
  
8.3. Em qualquer caso, a INICIATIVA FIS concorda em não parƟcipar de qualquer 
trabalho que tenha uma conexão direta ou indireta com a PARCEIRA ou seus produtos, 
cuja sua tomada de decisão possa influenciar ou comprometer a imparcialidade ou a 
independência das aƟvidades do(s) trabalho(s) em questão. 
 
CLÁUSULA NONA – FARMACOVIGILÂNCIA 
 
9.1. Em caso de conhecimento de um caso de farmacovigilância com um produto da 
PARCEIRA, a INICIATIVA FIS encaminhará imediatamente esta informação (o 
ocorrido/produto/relator /paciente) para a PARCEIRA através do SAC (0800-703-3431) 
ou através do website hƩps://servier.com.br. Caso de farmacovigilância significa: 
paciente apresentou um evento adverso durante o uso de um produto da PARCEIRA 
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(sinal/sintoma/alteração de exames) ou situações especiais (situações em que não 
ocorreram eventos adversos, mas as informações precisam ser coletadas, tais como: 
exposição ao medicamento durante a gravidez – exposição materna ou paterna via 
sêmen enquanto usando o produto da PARCEIRA – ou lactação, abuso de medicamento, 
mau uso, erro de medicação, superdose, uso off-label, interação medicamento-
medicamento ou medicamento-alimento, exposição ocupacional, falta de eficácia 
(inefeƟvidade terapêuƟca total ou parcial), qualquer suspeita de transmissão de um 
agente infeccioso via medicamento, beneİcio terapêuƟco não intencional).. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Força ExecuƟva. Poderá ser requerida a execução específica de qualquer das 
obrigações previstas neste Contrato, em conformidade com o disposto nos arƟgos 536 e 
537, 806 a 826 do Código de Processo Civil Brasileiro. As Partes reconhecem que o 
presente Contrato, devidamente assinado por 2 (duas) testemunhas, consƟtui ơtulo 
execuƟvo extrajudicial para todos os fins e efeitos do arƟgo 784, inciso III, do Código de 
Processo Civil. Caso qualquer das Partes tenha que promover a execução judicial, total 
ou parcial, deste Contrato, a Parte vencida responderá também por todas as despesas 
processuais, emolumentos e honorários advocaơcios previamente ajustados em 20% 
(vinte por cento), calculado sobre o valor atualizado do débito em aberto. 
 
10.2. Boa-fé Negocial. As Partes declaram serem capazes para a celebração deste 
Contrato, que teve seus termos e condições aƟvamente negociados e redigidos de boa-
fé pelas Partes, agindo na plena expressão e livre exercício de suas vontades, com ampla 
discussão e esclarecimento sobre os respecƟvos direitos e obrigações aqui esƟpulados. 
As Partes se comprometem a fazer tudo o que for razoável, com boa-fé e cooperação, e 
que seja necessário ou desejável para fazer valer o espírito e a intenção deste Contrato. 
 
10.3. Ajuste Integral. Este Contrato é o único e integral ajuste entre as Partes, 
subsƟtuindo todos os entendimentos, acordos, pré-contratos, propostas e documentos 
anteriores, relacionados ao seu objeto. 
 
10.4. Aditamentos e Anexos. As alterações e aditamentos a este Contrato e seus 
Anexos somente terão eficácia se efeƟvados por escrito e assinados por representantes 
autorizados das Partes. Na hipótese de conflito entre as disposições estabelecidas nos 
Anexos e neste Contrato, o que esƟver disposto no Contrato sempre prevalecerá. 
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10.5. Ausência de Renúncia. A renúncia por qualquer das Partes a respeito de qualquer 
direito ou obrigação decorrente do presente Contrato somente será válida se efetuada 
por escrito. O fato de qualquer das Partes não exigir, a qualquer tempo, o cumprimento 
de qualquer obrigação ou deixar de exercer algum direito não será interpretado como 
renúncia a direitos ou novação de obrigações, tampouco impedirá o futuro exercício dos 
mesmos direitos ou eximirá a outra Parte de cumprir as obrigações que lhe caibam 
previstas neste Contrato. 
 
10.6. Autonomia das Disposições. Caso qualquer das disposições deste Contrato seja 
considerada nula, inválida, ilegal ou inexequível, (i) a validade, eficácia e legalidade ou 
exequibilidade das demais disposições deste Contrato não será prejudicada, e (ii) as 
Partes negociarão, em boa-fé, a subsƟtuição das disposições nulas, inválidas, ilegais ou 
inexequíveis, por disposições não nulas, válidas, legais e exequíveis, cujo efeito seja o 
mais próximo possível do efeito das disposições Ɵdas como nulas, inválidas, ilegais ou 
inexequíveis. 
 
10.7. Responsabilidade Civil. Exceto se expressamente previsto de forma diversa neste 
Contrato, cada Parte se responsabiliza pelas perdas e danos oriundos de atos omissivos 
ou comissivos, ơpicos de negligência, imprudência ou imperícia, bem como aƟtudes 
propositais ou deliberadas de seus sócios, empregados, administradores, prepostos e/ou 
terceiros por ela contratados, que venham a causar à outra Parte ou terceiros, 
obrigando-se a repará-los diretamente ao ofendido. 
 
10.8. Caso Fortuito ou Força Maior. As Partes não serão responsáveis perante a outra 
pelos prejuízos resultantes da inobservância, total ou parcial, deste Contrato e/ou dos 
Anexos, se comprovadamente resultantes de caso fortuito ou força maior, nos termos 
do que dispõe o arƟgo 393 do Código Civil. 
 
10.9. Representação. As Partes declaram, sob as penas da lei, que seus representantes 
legais abaixo subscritos se encontram devidamente consƟtuídos na forma dos seus 
respecƟvos Contratos/Estatutos Sociais, com poderes para assumir as obrigações 
estabelecidas neste Contrato, independentemente de qualquer outra formalidade. 
 
10.10. Inexistência de Vínculo. Neste ato, as Parte reconhecem e declaram a total 
desvinculação e independência de seus negócios, sendo certo que em nenhum 
momento poderão alegar qualquer vinculação de ordem societária, trabalhista ou 
administraƟva, comprometendo-se, única e exclusivamente, com a relação civil ora 
estabelecida, de modo que o objeto regulado neste Contrato não implica, nem implicará, 
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em nenhuma hipótese, em qualquer forma de sociedade, associação, joint venture, 
parceria, consórcio, vínculo de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária 
entre as Partes. 
 
10.11. Comunicações. Todos os avisos, documentos e/ou noƟficações deverão ser 
enviados para os seguintes endereços e serão considerados entregues mediante 
apresentação de protocolo assinado, aviso de recebimento, se enviadas por serviço 
postal, ou por apresentação da confirmação do recebimento do e-mail pela Parte 
noƟficada. 
 
10.12. Sucessores. O presente Contrato obriga as Partes e seus sucessores legais, a 
qualquer ơtulo. 
 
10.13. Interpretação. As Partes parƟciparam conjuntamente da negociação e da 
elaboração deste Contrato. Em caso de ambiguidade ou caso surjam dúvidas sobre a 
intenção das Partes ou interpretação do Contrato, este será interpretado como tendo 
sido elaborado em conjunto pelas Partes e com base no art. 113 do Código Civil, não 
havendo qualquer presunção ou ônus de prova para favorecer ou desfavorecer alguma 
Parte por força da autoria de qualquer das cláusulas deste Contrato. 
 
10.14. Assinatura Eletrônica. As Partes, de comum acordo, decidiram que a assinatura 
deste Contrato poderá ser realizada mediante plataforma de assinatura eletrônica, sem 
a necessidade de uƟlização de cerƟficado emiƟdo pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-Brasil, nos termos do arƟgo 10, §2º da Medida Provisória nº 2.220-
2/2001. Deste modo, as Partes declaram e reconhecem a validade, para todos os fins, da 
assinatura eletrônica deste Contrato, de tal forma que, uma vez assinado 
eletronicamente, produzirá todos os efeitos de direito, inclusive, mas não limitado, aos 
fins de ơtulo execuƟvo extrajudicial. Para tanto, as Partes convencionam, desde já, que 
cada Parte assinará este Contrato exclusivamente por meio dos endereços de e-mail 
indicados em suas respecƟvas qualificações. 
 
10.15. Lei Aplicável. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com a legislação 
da República FederaƟva do Brasil. 
 
10.16. Foro. As Partes elegem o Foro da Comarca do Rio de Janeiro, como o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas, questões, disputas ou controvérsias 
decorrentes deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Contrato em 1 
(uma) via eletrônica, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2023 

 
_________________________________ 

LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA. 
Por: Mathieu Fitoussi 
Cargo: Diretor Geral 

 
_________________________________ 

MOVIMENTO JUNTA RIO PELA SAÚDE (MJRS) 
CNPJ: 14.727.639/0001-88 

Por: Josier Marques Vilar 
Cargo: Presidente 

 
Testemunhas: 
 
 
1. _____________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. _____________________________ 
Nome: 
CPF: 

 



PROPOSTA DE PARCERIA
INICIATIVA FIS

Aos LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA .

Prezado Sr. Mathieu Fitoussi,

A #IniciativaFIS é o maior ECOSSISTEMA de Lideranças e Empresas da Saúde na América Latina e tem o objetivo de

conectar o setor da Saúde e discutir os seus problemas com o intuito de melhorar o acesso da população.

Criamos em conjunto com as lideranças e os parceiros discussões para ajudar a criar consensos e propor soluções que

possam transformar os onze pilares principais do nosso setor, que levam a melhoria do ACESSO: Comunicação,
Complexo Industrial, Educação, Empreendedorismo, Financiamento, Gestão, Governança, Inovação, Modelos
Assistenciais, Pesquisa e Regulação, com objetivo de levar a propostas concretas que serão encaminhadas de forma

ativa aos formuladores e gestores das políticas de Saúde no Brasil.

Engajamos o nosso ECOSSISTEMA gerando e distribuindo, diariamente, conteúdos em todas as nossas várias
plataformas, levando informação à população e ao setor da Saúde.

Não somos um evento, como alguns ainda podem pensar, somos uma grande plataforma colaborativa que está em

constante crescimento e mutação e que ajuda a gerar conexões e a transformar e dar agilidade ao nosso setor.

Além de contribuir para a transformação do setor, nossos parceiros têm a oportunidade de dar visibilidade à sua marca
junto à #IniciativaFIS tanto em ações presenciais quanto digitais.

Com a colaboração de nossos parceiros, a #IniciativaFIS tem crescido e feito a diferença com o passar dos anos,
aumentando a nossa presença digital e nos tornando o principal ECOSSISTEMA de Lideranças e Empresas da Saúde na
América Latina.

Nossa parceria proporciona um ambiente onde os líderes e parceiros se conectam, trocam experiências e incentivam o
setor, com possibilidades de aumentar a sua rede de relacionamentos e fazer novos negócios, participando como
protagonistas em discussões e temas relevantes da Saúde, sempre visando a melhoria do acesso da população.

PARCERIA:

Oferecemos as LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA a cota PRIME nas seguintes condições:

COTA PRIME :

● Acesso e participação ao maior ECOSSISTEMA de lideranças e empresas da Saúde da América Latina com

grande evidência e visibilidade.

VIGÊNCIA DO ACESSO AO ECOSSISTEMA #INICIATIVAFIS:

Oferecemos aos LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA acesso ao ECOSSISTEMA #IniciativaFIS de 15/05/2023 à
14/05/2024.



CONTRAPARTIDAS PRIME:

● Acesso ao ECOSSISTEMA #IniciativaFIS, pelo período de doze meses (um ano), com a possibilidade de criação

de projetos personalizados em conjunto;

● 5 (cinco) conexões estratégicas contempladas através do agendamento de reunião marcada pela

#IniciativaFIS, entre o parceiro e uma liderança presente no ECOSSISTEMA #IniciativaFIS, visando a

possibilidade de conexões e novos negócios;

● 4 (quarto) cadeiras reservadas para participação em até seis edições* do evento Meza Zero, que ocorre

mensalmente na sede da #IniciativaFIS, durante o período de vigência do contrato, com a oportunidade de

participar das maiores discussões na área da Saúde visando a cooperação e transformação junto a grandes

líderes do setor;

● 1 (uma) indicação de liderança para atuar em uma edição do #FISWebinar, analisando temas relevantes para

o setor, durante o período de vigência do contrato;

● 1 (uma) indicação de liderança para atuar em uma edição do #OnTrack, abordando assuntos pré-definidos

através de conteúdo informativo, durante o período de vigência do contrato;

● Presença da logomarca do parceiro em materiais de divulgação e ações promovidas pelo ECOSSISTEMA

#IniciativaFIS, durante o período de vigência do contrato;

● Veiculação de vídeo de até 60 (sessenta) segundos durante os intervalos da #FISWeek23;

● Oportunidade de nomear uma sala temática na #FISWeek23; 

● Ter uma sala e conteúdos próprios no #ComMeets** (espaço de 40 minutos de apresentação). Nas salas, o

parceiro poderá gerar o conteúdo, organizar os debates e convidar os participantes (até 3 participantes);

● Possibilidade de geração de conteúdo relevante para o setor, junto a #IniciativaFIS e seus Parceiros;

* Ocupação máxima de duas cadeiras por edição do evento Meza Zero.

** evento criado pela #IniciativaFIS realizado durante a #FISWEEK, onde os parceiros organizam seus debates,

escolhendo tema e convidados. A #IniciativaFIS realiza a transmissão da sala ao vivo, durante o evento, e disponibiliza

o debate em seu canal do Youtube.

VALOR DO INVESTIMENTO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) pagos da seguinte forma.

FORMA DE PAGAMENTO: A negociar.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.

DE ACORDO

_____________________________________________________________________________________________________

LABORATÓRIOS SERVIER DO BRASIL LTDA

CNPJ: 42.374.207/0001-76
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